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DECRETO No- 8.404, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Fixa, para a Marinha, o quantitativo de vagas para promoções obrigatórias de Oficiais para os Corpos e Quadros que menciona, no ano-base de 2014.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61, caput, incisos IV a VII, e § 1º, da Lei nº 6.880,
de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam fixados para o ano-base de 2014 os quantitativos de vagas para promoções obrigatórias nos Corpos e Quadros de Oficiais da Marinha, na forma do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de janeiro de 2015.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.190, de 30 de janeiro de 2014.

Brasília, 4 de fevereiro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Jaques Wagner

ANEXO

ARMAS, QUADROS E SERVIÇOS
P O S TO S

CAPITÃES-DE-MAR-
E-GUERRA

CAPITÃES-DE-
F R A G ATA

CAPITÃES-DE-
C O RV E TA

CAPITÃES-TENENTES PRIMEIROS-TENENTES

CORPO DA ARMADA (Quadro de Oficiais da Armada - CA) 22 28 25 - -
CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

(Quadro de Oficiais Fuzileiros Navais - FN)
9 10 8 - -

CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA
(Quadro de Oficiais Intendentes da Marinha - IM)

5 7 8 - -

CORPO DE ENGENHEIROS DA MARINHA 5 5 4 - -
CORPO DE SAÚDE DA MARINHA

(Quadro de Médicos - Md)
6 6 6 - -

CORPO DE SAÚDE DA MARINHA
(Quadro de Cirugiões-Dentistas - CD)

4 5 5 - -

CORPO DE SAÚDE DA MARINHA
(Quadro de Apoio à Saúde -S)

6 5 5 - -

CORPO AUXILIAR DA MARINHA
(Quadro Técnico - T)

13 16 22 - -

CORPO AUXILIAR DA MARINHA
(Quadro de Capelães Navais - CN)

0 0 0 - -

CORPO AUXILIAR DA MARINHA
(Quadro Auxiliar da Armada - AA)

- - - 14 5

CORPO AUXILIAR DA MARINHA
(Quadro Auxiliar de Fuzileiros Navais - AFN)

- - - 6 2

DECRETO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da União, para
uso da Subseção Judiciária de Guajará-Mi-
rim, da Seção Judiciária do Estado de Ron-
dônia, do Tribunal Regional Federal da 1ª
Região, o imóvel que menciona, localizado
no Município de Guajará-Mirim, Estado de
Rondônia.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 5º, caput, alínea "h", e art. 6º do Decreto-Lei
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo com o que consta do
Processo nº 08025.007258/2014-42 do Ministério da Justiça,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da União, para uso da Subseção Judiciária
de Guajará-Mirim, da Seção Judiciária do Estado de Rondônia, do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, o imóvel descrito a seguir,
localizado no Município de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia:
lotes de terra nº 1 a nº 16 da quadra 183, setor III, da área urbana do
Município de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia, antiga quadra
0158, confrontando-se, pela frente, com a Av. Duque de Caxias,
100m, pelo lado esquerdo com a Av. Yossif Melhem Bouchabki,
100m, pelos fundos com Av. D. Pedro I, 100m , fechando, assim, o
perímetro com 400m e área com 10.000 m2.

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º, após o processo de
desapropriação, será destinado ao uso da Subseção Judiciária de Gua-
jará-Mirim, da Seção Judiciária do Estado de Rondônia, do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região.

Art. 3º A despesa decorrente da execução do disposto neste
Decreto correrá à conta das dotações orçamentárias na Unidade Or-
çamentária 02 122 0569 14 PX 0109, Unidade Gestora 09 0032 -
Secretaria do Tribunal Regional da 1ª Região.

Art. 4º A Advocacia-Geral da União promoverá a desapro-
priação do imóvel descrito no art. 1º.

Parágrafo único. A Advocacia-Geral da União fica auto-
rizada a invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação,
para fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei
nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de fevereiro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

DECRETO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da MGO Rodo-
vias - Concessionária de Rodovias Minas
Gerais Goiás S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Campo
Alegre de Goiás, Estado de Goiás.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.178911/2014-92,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da MGO Rodovias - Con-
cessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S.A., os imóveis si-
tuados às margens da Rodovia BR-050/GO, localizados no Município
de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás, necessários à execução
das obras de implantação de interseção no km 202+400m, cujas
delimitações e coordenadas topográficas foram descritas na Delibe-
ração nº 402/2014, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União
de 24 de dezembro de 2014.

Art. 2º Fica a MGO Rodovias - Concessionária de Rodovias
Minas Gerais Goiás S.A. autorizada a promover, com recursos pró-
prios, a desapropriação das áreas de terrenos e benfeitorias de que
trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de fevereiro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da MGO Rodo-
vias - Concessionária de Rodovias Minas
Gerais Goiás S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Cris-
talina, Estado de Goiás.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.125377/2014-11,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da MGO Rodovias - Con-
cessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S.A., os imóveis si-
tuados às margens da Rodovia BR-050/GO, localizados no Município
de Cristalina, Estado de Goiás, necessários à execução das obras de
implantação de interseção no km 111+200m, cujas delimitações e
coordenadas topográficas foram descritas na Deliberação nº 300/2014,
da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 23 de outubro de
2014.




